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Sumário: 

1. Análise dos indicadores aplicados aos relatórios contábeis apresentados no 
pedido de Recuperação Judicial. 

2. Análise dos relatórios contábeis apresentados nos autos da RJ e suas 
formalidades legais. 

3. Exame do meio previsto pela Recuperanda para a propositura da RJ. 
4. Análise dos indicadores através dos meios empregados para a saída da RJ: 

estudo de caso prático com a apresentação do PRJ e relatórios contábeis, 
para a explanação dos indicadores. 



 

Capítulo I – Análise dos indicadores  
 

• Art. 47 da Lei 11.101/2005 (LREF): “a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo assim, a preservação a 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica”.  

• Necessária apresentação das demonstrações contábeis relativas às 3 últimas exercícios.  
• O juiz processante poderá necessitar de uma análise dos documentos fiscais apresentados para uma 

avaliação mais apurada da situação, nesse momento a participação do perito é imprescindível na 
tomada de decisão. 

• Essa análise constará de:  
a) avaliação dos indicadores aplicados aos relatórios apresentados; 
b) análise intrínseca e extrínseca dos relatórios supra; 
c) exame do PRJ e sua viabilidade. 

 



 

• Umas das principais finalidades da contabilidade é demonstrar a situação patrimonial, financeira e de rentabilidade 
das empresas. Esse evento é basicamente evidenciado através do Balanço Patrimonial e da Demonstração de 
resultados 
 



 

Para realizar uma análise patrimonial-financeira usam-se 
os seguintes índices: 
 
• Liquidez corrente: capacidade de pagamento no curto 

prazo (até 360 dias) 
• LC = AC/PC > 1,0 
• Liquidez seca: excluem-se os estoques 
• LS = (AC – Estoques)/PC > 0,8 
• Liquidez imediata: capacidade de pagamento das 

dívidas de curto prazo com o disponível atual 
• Li = Disponível/PC > 0,1 (depende do prazo médio de 

pagamentos) 
• Capital de giro: valor usado pela empresa para viabilizar 

sua operação 
• CG = AC – PC (CCL) 
• Imobilização de capital: indica a proporção do capital 

usado em ativo fixo e intangível 
 
 
 
 
 
 

• QIC = AP/PL 
• Cobertura total (solvência): indica a condição da 

empresa poder pagar seus compromissos 
• QCT = (AP + AC)/PT (analisar as alterações) 
• Lucro Bruto: traduz a margem de lucro bruto das 

empresas 
• QLB = LB/Vendas (ver evolução) 
• Lucro líquido: verifica o impacto das despesas no 

resultado final 
• QLL = LL/Vendas 
• Lucro líquido sobre o PL: exprime a rentabilidade em 

relação ao investimento dos sócios, acionistas ou 
proprietário, evidencia o retorno dos mesmos. 

• QPL = LL/PL 
• Índice de rotação de estoques: demonstra quantas 

vezes o estoque foi renovado durante o exercício 
• IRE = CMV/Estoque médio  |  Emédio = (Eatual +Eant)/2 

 



 

Capítulo II – Análise de Relatórios 
 

• Princípios e Convenções Contábeis Aceitos 
 
 

• Entre os vários princípios e convenções aceitos na 
atualidade, destacam-se os seguintes: 

1. Princípios 
2. Entidade 
3. Continuidade 
4. Realização 
5. Custo como Base de Valor 
6. Confrontação das Despesas com as Receitas 
7. Denominador Comum Monetário 

 
 

 
 
 
 

• Convenções (Restrições) 
1. Consistência (uniformidade) 
2. Conservadorismo (prudência) 
3. Materialidade (relevância) 
4. Objetividade 



 



 

Capítulo III – Exame dos meios previstos no PRJ 
 • Esta atividade é a mais importante no estudo da viabilidade do pedido de recuperação judicial, pois faz-se 

necessário um completo levantamento para avaliar se a lei 11.101/05 está atendida em todos os seus detalhes, 
para isso, elaboramos uma planilha gerencial conforme o modelo abaixo: 
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